
Of. n2 767 / GABI / 2022 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n2 771/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 13 de outubro de 2022. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

1111111110111 
PROTOCOLO GERAL 1378/2022 
Data: 19/10/2022 -Horário: 17:12 

Administrativo 

Em atenção ao Of. n2 771/2022/SAPL/DGRI - Requerimento n2 238/2022, Protocolado 

n2 1296/22, de autoria do Vereador Wagner Luiz Tavares Gomides, solicitando informações quais 

providências foram ou estão sendo tomadas para efetivar a designação de um profissional Agente 

Comunitário de Saúde para atender a área do Distrito do Vau-Açu. Segue anexo Memorando Interno 

n2 464/2022, da Secretária Municipal de Saúde contendo as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

ëF Moi Guimarães 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA DE 
PONTE NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE— SEMSA 

POnE NOVA 
ACOLHEDORA 

Memorando n° 464/2022 

Ponte Nova - MG, 10 de outubro de 2022. 
De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário Municipal de Governo 
Sr Fernando Antônio de Andrade 

Assunto: Resposta Oficio 238/2022- protocolada sob o n° 1296/2022. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio supracitado a Secretaria Municipal de Saúde informa que realizou o 

dimensionamento do quadro de recursos humanos para o preenchimento das vagas em aberto de Agentes 

Comunitários de Saúde. 

O processo seletivo público deverá ser de provas ou de provas e títulos, tendo como base a Lei 

11.350/2006, cujo artigo 90 dispõe que a contratação desses agentes "deverá ser precedida de processo 

seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência". 

Desta forma, o município já está viabilizando a realização do Processo Seletivo. 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e elevada consideração. 

ER 

Érika Ap. Oliveira 
~etária Interina de Saúde 

--Ponte Nova 
: 7

A DE IVEIR  

Secr a nterina Saúde 

Intvus, udt, LoMg 
ANA LUIZA NEVES DE PINHO 

Chefe de Departamento de Atenção Primária à Saúde 

Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, 450, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP:35430029 

Email: semsa@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1120 




